
Estado do ceará

PROCESSO DE PAGAMENTO

DADOS DO CREDOR

CREDOR: GLERSON NUNES FERREIRA SOC. IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

BANCO C6 BANK 0001 clc 4029547s-O

DADOS ORçAMENTÁRrOS

EMPENHO N9 VALOR

13110023 15.400,00

TOTAL 15.400,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 7.700,00

IRRF

rssQN 154,00

tNss

PREVIJUNO

HELP OESK

SOMA DOS DESCONTOS 154,00

VATOR LíQUIDO: 7.546,00

TIQUIDAçÃO VALOR

02720772 7.700,00

TOTAL 7.700,oo

COMPETÊNCIA:
nov /25

NOrA(S) FTSCAL (rS):

5

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

contabilidade

47.352-9

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO: BRASIL

CO NTA: L7.554-4
FONTE: CAMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECBETARIA DE FINANçAS - SEFIN

Nota Ne

0000000003

SÉRIE

ELETRÔNICA

E ICA.DE.'PRESTAÇÃo
o211212025 NOV/2025

0 JUAZEIBO DO NOBTE-CE slM

oaoos oo PRESTADoR Do sEBVIço

Razão Social GLEBSON NUNES FERÊEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA

RUA CATULO DA PAIXAO CEARENCE, 135 . PREFEITO CARLOS ALBERTO O

63.515.798/0001-24 1594278 CÊ 0

JUAZEIFO DO NOBTE SALA 310 88997135153

DADOS DO TOMAOOR OO SERVIçO

t\azão Social I\4UNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CAMARA IVUNICIPAL

B CFUZÊIRO,217 CENTRO 63010212 JUAZE IRO DO NORTE.CE

05.466.164/0001"22 0

SER
Prestação de serviços ao Vsreador Flaimundo Junior.

BêÍêreôle Ordem do Sêrviço nq 2025.1 1.18.00í (acúmulo de Outubro), CONTBATO Na 2025.1 1.12-0007

Dados para pâgâmento: Banco C6 Bânk (336). Ag. 000Í. Conla Coírêntê 40295475-0

Pix CNPJ: 63.61 5.798/0001-24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recslta Fêderal do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazenda Naclonal

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 63.5í5.79810001 -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsâbilidadê do sujeito passivo aclma idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é c6rtiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoriâ-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação dêsta certldão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfrr.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às í 1:26:01 do dia 0511112025 <hora ê data dê Brasília>.
Válida até 0410512026.
Códiqo de controle da certidão: 5709.4879.9C5D.5A9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a elê vinculados. Refere-se à sltuação do
sujelto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únlco do art. '1'Í da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199í.



-É.

B
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradorla Geral do Estado

CeÊidão Negativa de Débitos Estaduais
2025t5629916

Emitida pâra os êfeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/2OOL

Ressalvado o dlrelto dB Fazênda Estadual de inscrever e cobrar as dÍvidas que
venham a sêr apuradas, ceÉlfico, para flns de diretto, que revendo os reglstros do
cadastro dê rnadlmplentês da Fazênda públlca Estadual - cADrNE, verificoú-se nada
existlr em nome do(a) r€quêrente acima ldêntificado(a) até a presente data e
horárlo, ê, para conatãr, fol êmltida esta cêrtldão.

EMIÍIDA VIA INTERNET É16 O5I1í-T2O25 ÀS TI:25:O5
vÁLrDA AÍÉo4tott2o26

A autentlcldadê dês'te documento deverá ser comprovada vla rnternet, no êndeFeço
!âíww.seíâz.cG.gov. br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
:**'l,i****!l'r********f****t*+*******rt*****,ii*********t *r. 'i* *,l( * *,t

CNPJ / CPF:

63515798000t24

nazÃo socrlr-:



N'0000008562
Bazlo §oclal

GLERSON NUNES FERBEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRlçÃo EcoNÔMlca DocuÍnonto BalrÍo

00001594?78 c.N'P',r' | 63s1s?98000124 PRETEITo cÀRÍros ÀÍJBERro

Locsllz.do RUA CATULO DA PAIXAO CEABENCE, 135 - SALA 310 -JUAZEIHO DO NORTE-CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrlção ConlÍibuiôls / Nome

1249048 . GLEBSON NUNES FEBREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endêroço Ooc.llmento

oATULO DA pAtXAO CEARENCÉ, 135 SALASlO c.N.P'ir.! 63.515.798/0001-2tl
.-,PFIEFEITO 

CARLOS ALBERTO D JUAZEIBO DO NORTE-CE CEP: 63041.I62

No. RequeÍimento Naturêza luídic€
0000008562/2025 Pessoa ,rurid.ica

CERTIDÃO
Cert.ificamo€, para 06 élêvlalos flns, quê foram rêvisaaloa os leglaEroa conÊEantês do Caalaatro
Econômico deBEa empreÊa Fi8cal ê Dlvlda Àtiva do MunlcípLo, até o presentê exêÍcíclo fiâcal,
!êlatlvo à Inscliçâo Econômica acima especlficaala, e conatêtou-aê não have! Derüuna pendêÍrcia ou
divida \rinculada a EnDresa aciÍa.
À secreEárla de Flnanças Ee reEêrya no direl-lo tle lnecrewer ê coblar ae divialaa quê poBtêriormêntê
vêrrham a 6êr apuradâB.
À êceitaÇão dêsta cerEidão eatá coodicionada à verlficaÇão dê aua auteDElcidailê na iEEernêu, noB

aegulntse endêreÇo I hEtp : //www, juazeiro, cê, grov. brl

WÀZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE NO!E},{BRO DE 2025

Esta certidão é válida por 080 dias contados da data de emissão

VÂLIDA AÍÉ:04012026

coD. VALIDAÇÃO:01o1iros{Àoooo124eo{8

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECBETAHIA DE FINANçAS - SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

CEP

63441L62



Vcltar lmpriinir

G/nI,H*
cÁtxÂ EeoNôlJllcA FEDÉRÁ-L

Ceúifi cado de Regularidade
do FGT§ - CRx'

Inscrição:
Razão
cialr
Endereço!

63.s15.798/0001-24

GLERSON NUNES FERREIRA SOC]EDADE INDMDUAL DE ADVOCACI

R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 135 SLA 310 / PREFEITO CÁRLOS ALB /
Jt.tAzErRo Do NoRTE / CÉ I 63047-762

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe conferê o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrlgações com o FGTS.

validade:05/11/2025 a 04/ LZ/ZOZí

CêÉificãção Número: 202S1 10510376 4B4O2LOA7

Informação obtlda em 0S/Lt/2025 t:-tZ4it6

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação d
www.calxa,Eov,br

para os fins previstos em Lei esta
e autenticidade no site da Caixa:
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PODEP, JÜDICIÁRIÔ
JUSTIÇA DO TiIABÃLI1O

CERTIDÃO NEGAtrIVÀ DE DÉBITOS TRâBÀI.,HISTAS

CNP'J: 63 .5].5.'798 / 0007-24
Certidão ne t 667 04479 /2025
Expedição: 05/77/2025, às 1-1222.34
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua eq)êdiÇão .

Certifica-se que o CNPJ sob o nq 63.515.798t0007-24, uÃo coltgtl como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das r-.,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns ,o !2 -440/20L7 e

L3.467 /21ti r e no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dad.os constantês desta Cêrtidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicaÇão do nome/razão social , têndo em

visLa que o CPF/CNP'f consultado não fig-ura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB envi-ada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPF/CNP,],
consulte o sítio da RFB (www. receita. fazenda. gov.br) ,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabelecimentos , agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticid.ade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
rntêrnet (http: / /www. tst. jus .br) .

Certidão enritida gratuitamentê .

XNEORMÀÇÃO IUPORTÀIITE
Dô Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
esEabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhlstas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em 1ei; ou decorrentes
de êxecução de acordos firmados peranEe o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tíLulos que, por
disposição Iêga1 , conEiver forÇa executiva.

.1.:;'iC=.s e s',i:r;:sLic; : É.-:iCtsi . j rs. Lí



Relatório de atividades NF 05/2025

Dados da empresa prestadora: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

cNpJ 63.515.798 I O0Ot-24
Período de referência: novembro/2025
Responsável técnico pelo serviço: Glerson Nunes Ferreira, CPF ns 039.965.353-84,

Advogado, OAB/CE 33.920.

Vereador(a) requisitante: Raimundo Júnior
Referente Ordem de Serviço ns 2025,U.18.00018; CONTRATO Ne 2025.11.12-0007.

! Elaboração de Parecer sobre projeto de Lei com ementa: Dispõe sobre

a obrigatoriedade dos esta belecimentos comerciais que utilizem espaço

público a realizarem a limpeza do espaço público imediatamente após

o encerramento de suas atividades no Município de Juazeiro do Norte

e dá outras providências (anexado);

) Consultoria jurídica sobre legislações aplicáveis no âmbito dos projetos

no que tange a competêncías Federais, Estaduais e Municipais, com

foco em área ambiental, social e da saúde, nas quais o Contratante

pretende apresentar projetos (Declaração anexada);

! Elaboração de Parecer sobre Projeto de Lei com ementa: Reconhece de

utilidade Pública a ASSocrAÇAo DE APoro AS MÃEs ATÍPIcAS - AAMA

e dá outras providências (anexado);

F Consultoria Jurídica em temas apresentados nas reuniões da Comissão de

Constituição e Justiça, na forma presencial, nas manhãs de t8/7712025 e

25/7L/2O25, das 08:00 as 11:00horas. 
^. .\ \.

A[çr o

l

\h
GI,ERSON

NUNES

F Discussão e explanação de projetos em Gabinete com o Contratante

(anexado);



DECLARAçÃO DE PRESTAçÃO DE ATTVTDADES

NF 0s/202s

Dados da empresa prestadora: GLERSON NUNES FERREIRA SOCTEDADE tND|VIDUAL DE

ADVOCACIA

cNPJ 63.515.798/0001-24
Período de referência: novembro/2025
Responsável técnico pelo serviço: Glerson Nunes Ferreira, CPF ne 039.965.353-84,
Adovgado, OAB/CE 33.920.
Vereador(a) requisitante: Raimundo Júnior
ReÍerente Ordem de Serviço ne 2025,11.18.00018; CONTRATO Ne 2025.11,12-OOO7.

EU, GLERSON NUNES FERREIRA, ADVOGADO, INSCRITO NA OAB SOB

o No 33.920, DECLARO QUE PRESTE| TODOS OS SERVTÇOS CONSTANTES NO

RELATORIO ANEXADO À ruOrn FTSCAL No os/202s, Ao VEREADOR RATMUNDO

FAARIAS GREGÓRIO JÚNIOR.

Pelo que, por ser a verdade, íirmo a presente, sob as penas da Lei.

J uazeiro do Norte/CE, 28/77/2025.

GLERSON NUNES a*r""dodufo*".,qn",p",

FERREI RA:03996s fh'l:,?lJ}!::,,,*
35394 Dâdor:2025.11.28]1D3r6 ol'oo

$
CLERSON

NUNES

'Nk



PARECER JURIDICO

$
CLERSON

NUNIS

Trata-se de análise juridica acerca do Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriodade
de estabelecimentos comerciais que utilizem espaço público realizarem a Iimpeza
imediata da área utilizada após o encerramento de suas atividades no Município de
Juazeiro do Norte. A matéria apresenta relevância juúdica, administrativa e ambientâl,
razdo pela qual se desenvolve o preseÍlto pareceÍ, com fundamento na Constituição
Federal, na legislação infraconstitucional pertinente e em experiências normativas de
outros municípios brasileiros que adotaram disciplina semelhante.

A Constituição Federal estabelece, em seu aÍigo 30, incisos I e II, que compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
estadual no que couber O tema da limpeza urbana, do uso e ocupação dos espaços
públicos e da gestão de residuos sólidos enquadra-se clammente no conceito ds interesse
local, haja vista tratar-se de matéria diretamente relacionada à saúde pública, à
preservação ambiental e à manutenção da ordcm urbanística. Ademais, a organização do
espaço uÍbano e a garantia de condições adequadas de higiene e salubridade constituem
deyeres do Poder Público municipal, cabendo ao legislador local disciplinar obúgações
impostas aos estabelecimentos que se utilizam de áreas públicas para exercicio de
atividades Çomcrciais.

Nesse contexto, o Projeto de Lei analisado apresenta compatibilidade com a Lei Federal
n' 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Residuos Sólidos, ao coÍrsagrar o
principio da responsabilidade comparrilhada peto ciclo de vida dos produtos. Este
principio estabelece que os diversos agentes geradores de resíduos no território nacional
têm o dever de promover sua destinaçâo correta, sendo evidente que estabelecimentos
como bares, restaurantes, quiosques e similares, sobretudo aqueles que opeÍ.Írm em
horários notumos, devem se responsabilizar pelo lixo decorlcnte de suas atividades,
evitando que residuos permaneçam em praças, calçadas e logradouros públicos após o
encerramento do firncionamento-

A proposta legislativa busca justamente assegurar que os estabelecimentos manteÍrham o
espaço público em condições adequadas imediatamente após o uso, o que não imptica
excesso regulatório, mas sim concretização do dever co[stitucional do Município de
orgarizar e fiscalizar o espaço urbano. A adoção de penalidades graduadas, como
advertência, multa e eventual suspensão do alvan! revela-se proporciónal e adequada,
observando-se os princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa. Trata-se de
instmmentos necessários paÉ gamntir o cumprimento da norma e coibir a reincidência de
condutas que geram impactos negativos à coletividâde.

É importante salientar que a ocupação de espaço público para fins comerciais constitui
exceção à regra geral de fruiçâo coletiva dos bens públicos. Assim, o uso especial por
particulares pressupõe a observância de condicionantes impostas pelo pode; pubtico,
sendo legitima a exigência de contÍapartidâs que prcservem o estado de conservação da
via pública. Nesse sentido, a legistação proposta não restringe o exercicio da atividade
econômica, mas assegura que seu desenvolvimento não produza extemalidades negativas,
especialmente no que diz respeito à zujeira acumulada, â obstrução de bueiros, aô aúair
de vetores e à poluição visua[.

Outros muniçípios brasileiros já adotaram Íegulamgntações semelhantes, o que reforça a
validade juridica da iniciativa. Em São Paulo, por exemplo, a Lei úunicipaÍ n.
13.47812002 estabelece responsabilidades especificas para geradores de reiiduos,
incluindo estabelecimentos comerciais instalados em áreas púbticas. Em Salvador, a Lei
rf 9,04812016 determina a obdgatoriedade de bares e restaurantes manterem limpas as
áreas extemas utilizadas por seus clientes, incluindo catçadas e praças. No Município de
Fortaleza, legislações complementarcs de urbanismo e posturas municipais preveem
sanções a estabelecimçntos que deixarem resíduos no espaço púbtico após o término de
suas atiyidades. Tais prccedentes demonstram que a matéria se encontÍa em consonância
com práticas administrativas consolidadas em diversas capitais brasileiras.

O Projeto de Lei também encontra firndamento no dever constitucional de proieção ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsúo no ani1o 225 da Constituição
Federal, que impõÇ ao Poder Público ç à coletividade a obrigação de defendê-lo e
presewá-lo. A permanência de residuos sólidos em locais inadequados gera impactos
ambientais relevantes, contribuindo para a degradação urbana, o entupimento do sistema
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de drenagem, o acúmulo de água e a proliferação de doenças. O Municipio, portanto,
possui Iegitimidade para impor mecanismos preventiyos que evitem tais danos, sobretudo
quando relacionados a comportameotos previsiveis e reiterados de determinados setores
econômicos.

No plano administrativo, a proposta aprimora a atuação fiscalizatória do Município,
permitindo maior clareza quanto às responsabilidades de cada estabelecimento e

reduzindo custos diretos e indiretos decorrentes da limpeza urbana realizada pelo poder
púbtico. A experiência cotidiana demonsúa que grande paÍe da sujeira acumulada em
áreas de lazer notumo é gerada por estabelecimentos especificos, cuja clientela utiliza
copos descartáveis, garrafas, latas e embalagens que fiequentemente permanecem nas
calçadas após o fechamçnto do comércio. A imposição legal de limpeza imediata reduz o
esforço do Municipio na çoleta destes residuos e contribui para um ambiente ubano mais
organizado.

Do ponto de vista juridico-formal, o Projeto de Lei apresenta objeto legitimo, guarda
peíinência temática com a competência legislativa municipal, observa os princípios da
proporcionalidade, da supremacia do interesse público e da proteção ambiental, além de
ser compatível com norÍnas federais e com experiências municipais exitosas, Não se
identifica vicio do iniciativa, uma vez que o tema não trata de organização adminisEativa
intema rem de matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo. Ao contrário, refere-se a
obrigações impostas a particulares no âmbito das politicas urbanas e ambientais, de
iniciativa plenamente admitida ao Legislativo.

Diante de todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei analisado é juridícamente
adequado, materialmente peÍtinente e constitucionalmente legitimo. Sua aprovação
contribuirá para a melhoria da limpeza urban4 para a proteção da saúde pública, para o
ordenamento do espaço urbano e para a promoção de uma cultura de responsabilidade
ambiental entre os empreendedores que utilizam áreas públicas para fins comerciais.
Recomenda-se, portanto, a aprovação da matéria, po! atender plenamente ao iDteresse
coletivo do Município de Juazeiro do Norte e harmonizar-se com o sistema juridico
vigente.

É o parecer.

Glerson Nunes

Advogado OAB CE 33.920
À§N
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PARECER JU ICO

Objetivo: Análise da Viabilidadefutilidade de PÍojeto de Lei

O presente paÍecer tem por finalidade analisar o Projeto de Lei que reconhece como de
utilidade pública a Associação de Apoio às Mães de Atipicos AAMA, conforme texto
apresentado na proposição legislativa submetida à apreciaçâo desta Casa Legislativa.
Trata-se de matéria de relovante interesso social, voltada ao fortalecimento de politicas de
apoio a mães e cuidadores de pessoas atípicas, motivo pelo qual se desenvolve a presente
análise, esbuturada seguodo os parâmetos constitucionais e legais aplicáveis, bem como
em consonância com práticas normativas de outlos municipios brasileiros que igualmente
conferem o título de utilidade púbtica a entidades de caráter social. O projeto encontra-se
devidamente instruido com informações essenciais, conforme documentação enviada
para apreciação legislativa.

A Constituição Pederal, em seu aÍtigo 30, incisos I e ll, atribui aos Municipios a
competência para legislar sobrc assüntos de inteÍesse local e suplementar a tegistação
federal e estadual no que couber. O reconhecimento de utilidade pública municipal é
tipico exercício desta competência, uma vez que consiste no ato de ceíificação
legislativa que declara o interesse público na atuação de determinada entidade, desde que
suas Íinalidades, sua organização e sua.s atividades revelem peíinência com as politicas
públicas municipais. A finalidade do titulo não é conceder privilégios, mas reconhecer o
relevante papel social desempenhado pela instituição e permitir que ela possa celebrar
parcerias com o poder público, foÍalecer a captação de recursos e ampliar a legitimidade
de suas açôes em beneficio direto da coletividade.

A Associação de Apoio às Mães de Atípicos AAMA, conforme descrito no projeto de
Lei, foi fundada em ó de junho de 2025 e possui sede no Municipio de Juazeiro do Norte.
Trata-se de entidade cuja atuação se volta à defesa de direitos sociais, ao acolhimento,
apoio emocional, formativo e institucional a mães e cuidadores de pessoas atipicas, grupo
que, historicamente, enfienta restrições de acesso a serviços públicos, soLrecarga na
rotina de cuidados e ausência de apoio sstruturado. Entidades que atuam no suporte a
famílias de pessoas atipicas desempenham função complementar às potiticas piblicas,
contribuindo para fortalecer a rede de proteção social e para assegurar maior qualidade de
vida a seus beneficiários. Dessa forma, o reconhecimento formal de utilidàde pública
representa medida adequada e coerente com a função intcgÍadoB do poder legislativo
municipal.

A concessão do título harmoniza-se também com o principio da dignidade da pessoa
humana, previsto no anigo l', inciso III, da Constituição Federal, pois o apoio a famílias
de pessoa-s «tm necessidades específicas constitui medida de promoção de inclusão sociale redução de desigualdades. Ademais, encontra fundamcnto no artigo 203 da
Constituição, que prevê a assistência social como política de proteção à família e às
pessoas em situação de vulnerabilidade. Ao recoúecer a utilidade pública da AAMA, o
Municipio reforça seu compromisso com a proteção social, amptiando mecanismos de
acolhimento, articulação e suporte a essas famílias.

Diversos municipios bra^sileiros dispõem de leis semelhantes que reconhecem entidades
com. propósitos sociais análogos. Em Belo Horizonte, por exemplo, a legislação
municipal de utilidade pública contempta instituições voltadas à defesa de diréitos de
pessoa-s com deficiência e à proteção de cuidadores familiares. Em Recife, associaçôes de
apoio a familias de crianças atípicas foram igualmente declaradas de utilidade pública
como forma de promover sua articulação com políticas municipais de acessibilidade e
ioclusão. A titulo semelbantÇ, no MunicÍpio de Fortaleza, diversas organizações da
sociedade civil que atuam em defesa de grupos vulneráveis recebem o reconhecimento de
utilidade pública, permitindo que ampliem sua capacidade de atuaçào e parcerias
institucionais. Esse comparativo demonsha que o recoúecimento da AAMÁ segue
padrâo nacional consolidado, refletindo modelo legislativo amplamente utitizado p-ara
fortaleÇimento de entidades da soçiedade ciül que prestam serviçÀ de caúter público.

Do ponto d€ vista juridico-formal, o projeto de L€i está redigrdo em conformidade com a
técnica legislativa pertinente, apresenta objeto certo e determiDado e não afÍonta
dispositivos constjtucionais. Não há vicio de iniciativa, já que o reconhecimento de
utilidade pública não é maté a reseryada ao Chefe do poder Executivo, podendo ser
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proposto tegitimamente por membÍos do Poder Legislativo. A matéria não cria despesas

àiretas, não interfere na organização administrativa intema do Municlpio e não acareta

qualquer impacto hnanceiro que demande estimativa prévia, nos termos da Lei de

Respônsabilidade Fiscal. Tmta-se de simples declaração legislativa de reconhecimento,

de natureza autorizativa e normativa, sem efeitos automáticos de trunsferência de

regursos.

Sob o aspecto material, as atividades desenvolvidas pela AAMA demonsham relevante

interesse público, em conformidade com a finalidade do título prcposto. Entidades desse

perfil desempenham funções indispensáveis para o fortalecimento das políticas de

inclusão, educação especial e assistência social, especialmente no apoio às mães e

cuidadores, cuja realidade exige acompanhamento contínuo e orientação adequada O

recoúecimento legislativo contribü para credenciar a instituição junto ao poder público,

fortalecendo sua legitimidade e ampliando sua capacidade de participação em editais,

programas e parcerias destinados à promoção de direitos sociais.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei que recoúece como de utilidade
pública a Associação de Apoio às Mães de Atipicos AAMA aprcsenta-§e

corlstitucionalmente legítimo, socialmente relevante e juridicamente adequado. A
proposição reforça o compromisso do Município dç Juazeiro do Norte com a promoção

da dignidade humana, com o fortalecimento das políticas de assistência às familias de

pessoas atipicas e com o estímulo à atuação de entidades que desempenham funções

essenciais para a inclusão social e para a proteção de gnrpos r,ulneráveis. Assim, o
prcsente parocer manifesta-se favorável à aproyação da matéria, por entender que sua

implementação atende ao interesse público e se coaduna com o ordenamento jurídico

vigente,

É o parecer. S.M.J.

Glcrson Nunes Ferreira

oAB/CE 33.920 N$"
g



DECLARAÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JÚNIOR, VEREADOR DE IUAZEIRO DO

NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA

INTERESSAR QUE O ADVOGADO GLERSON NUNES FERREIRA ESTEVE NESTE

GABTNETE NAS DATAS 25 E 27INOVEMBRO, DAS 13 AS 15HRS, PRESTANDO

INFORMAÇÕES JURíDICAS SOBRE PROCESSOS E PAUTAS QUE ESTAVAM NA ORDEM

Do DtA NA sESSÃo oe cÂuene, NA FoRMA PRESENCIAL.

RAIMUNDO FARIA§

GREGORIO JUNIOR
:05184ó8640'Í

Âssinado de forma digitat pcr
RAII,.,\UN DO FARIÂS

GREGORIO JU§IOR:
ú5184686401
üados: ?025.11.?8 t 3:54:17 -S3t0'

Juazeiro do Norte/CE, data da assinatura digital.



DECLARÁÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO ]ÚNIOR, VEREADOR DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA

INTERESSAR QUE O ADVOGADO GLERSON NUNES FERREIRA PRESTOU

CONSULTORIA JURÍDICA A ESTE DECLARANTE NAS REUNIÕES DA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E ]USTIÇA, NA FORMA PRESENCIAL, NAS MANHÃS DE 7B/7I/2025
E25/tl/2025, DAS 0B:00 AS 11:OOHoRAS.

fuazeiro do Norte/CE, data da assinatura digital.

ftÀII.í1UNDÕ FARIAS

6REGORIO JUN]OR
:O51 ts468&10'l

ÁEsir|àdÊ rre íô.nri dE tàl !êÍ
i RÀlr{t,ffao FÁRlÁs
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DECLARAçÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JÚNIOR, VEREADOR DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA

INTERESSAR QUE O ADVOGADO OLERSON NUNES FERREIRA ESTEVE NESTE

GABINETE NA D ATADE20/71/2025, DAS 08 AS 11HS TRATANDO DE LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS NO ÂMBITO DOS PROIETOS NO QUE TANGE A COMPETÊNCIAS

FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, COM FOCO EM ÁREA AMBIENTAL, SOCIAL E

DA SAÚDE.

Juazeiro do Norte/CE, data da assinatura digÍtal.

RAIÀ1UNDO FARIÁs
GREGORIO JUNIOR

:05 , 84ó8ó40 r

Álsinú dê fo.ÍB dÉiril íÉr
RÀIMJNI}O FÂI]Ás-GREGORIO JUNIOR:-&518aás6{01

,.doÍ ?!25-ll 2E r l:19:Ct -03ü+



ITECIBo DE PAGAMENTO

GLEBSoN Nurues FERRETRA Sociedade lndividual de
Advocacia, pessoa iuddica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
63.515.798/000L-24, com sede na cidade de Juazetto do Norte/CE, à Rua Caudo da

Paixão Cearense, n. 135, Sl. 310, Baitto: Ptefeito Catlos Cruz, De clara para os devidos

fins e a quem possa interessar ter RECEBIDO do MUNICIPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de diteito púbüco interno,
insctita no CNPJ sob o n.05.466.164/0001.-22, a importância de R$ 7.700,00 (sete

mil e setecentos teais), teferente aos serviços prestados e faturados na NF 0005.

Por ser a máxima expressão da vetdade, frmo o presente.

Joazetto do Notte/CE,, de de 2025,

GLERSON RÀ SOCIEDADE INDTVIDUAI DE
ÂDVOCACIA

CNPJ n. 63.51 5.798 / 0001 -24



CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTÇO N" 2025.11.2í-0018

cNPJ No 05.466.164/O0Ol-22
RUA MANOET PIRES N'47, JOSÉ GERÂI-DO DA CRUT
TEÉrON[ (88) 21ái-S42s

N" DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.1 1 .21 -0018

MODALTDADE DA LtC|TAÇ

Credenciamenlo no 0112025 - CMJN

o:

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - cE

N" DO CONTRATO:

2025.1 1 .12-OO07

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

13 de novembro de2025.

coNTRATADO (A):

Rua catulo da Paixão cearence, no 135, sala 3,l0, Bairro prefeito carlos Alberto da cruz,
Juazeiro do Norte - CEP 63.041-162.

ENDEREÇO:

N'DO CNPJ/CPF: N'DO TELEFONE/FAX:

(88) s.s713-5153

lylg_lEq _A EXECUÇÃO DOS SERVTçOS ABAtxO D|SCR|MTNADOS, CONFORME
SOLICITAÇAO DO VEREADOR E FISCAL DO CONTRATO RAIMUfuOO TENINS
GREGORIO JUNIOR, CONSTANTE NO OFíCIO N'1212025 - GABRJ- CMJN, DATADO EM
í8 DE NOVEMBRO DE 2025.

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPEC|AL|ZADOS DE ASSESSORTAS: JURíD|CA, ORÇAMENiÁR|A E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER N-S OTH NruORS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDADO
PARLAMENTAR NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME
1!9.u!4t'4E_ryr3Ç{9 oe VERBA DE DESEMpENHo PARLAMENTAR _ vop, oE AcoRDo
99tV1AS CONDTÇÕES ESTABELECTDAS NO ED|TAL DE CREDENCTAMENT',O N" 01/2025_CMJN E SEUS ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021 , ARESOLUÇÃO CMJN No 1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

OBJETO:

FETIPT MIXÂEIVÁsQUE5
MONTEIRO:04790177351

Àtinádo de íorm. dagiràl

V§QUE5
MONTIIROSa790r 7735 r

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

l

I

I 63.515.798/000í -24.



CAMARA
CNPJ M 05.46ô.t6 4lOOOl-22
RUA MANOEL PIRES, N' 47, JOSÉ GÊRÂIDO DA CRUZ
TETEFONÊ (8S) 2l4F9423

GLERSON NUNES a'sinàdo de foímâ d is iràr poÍ
6LERSON NUNES

FERREIRA:0399653 F€RÊÊrflA,oree6535384

53g4 Dado' 2025.r r.2r 16:01:te

GLERSON NUNES FERREIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ No 63.515.798/000.í-24

CONTRATADA

@ JUAZEIRO DO NORTE JUÂZEIROMNORTE.CEARÀ

Juazeiro do Norte-CE, 21 de novembro de 2025.

FELIpE MIKAEL VATOUEs Assinado de formd diqjrat

MoNrEr Ro:047e0 r,3s r ü'JI+liãIl$:l yi,',:"'

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
CONTRATANTE

ESPECTFTCAçÂO OO SERVrÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCNtCOS ESPÉCIALTZADOS DE ASSESSORTA JURíD|CA,
COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
RATMUNDO GREGORTO FARTAS JÚNtOR, ABRANGENDO ANÁL|SE E ELABORAÇÃO OE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNISTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA OUE O PARLAMENTAR REQUÍSITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVI o R$ 7.700 00
OR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERA DE R$ 7.7OO,OO (SETE MIL E SETECETOS

REATS), CORRESpONDENTE AO LtMtTE AUTORTZADO pELO pARLAMENTAR,
REFERENTE A B0 (O|TENTA) HORAS COM O ACUMULO DE OUTUBRO, EXERCENDO
NO MES DE NOVEMBRO, INCLUINDO O SALDO NÃO UTILIZADO NO MÊS DE
oUTUBRO, NOS TERMOS DO ART.5" DA RESOLUÇÃO No 1.415 DA VDp, QUE
ESTABELECE OUE O SALDO NÃO UTILIZADO E CUMULATIVO E PODERÁ SER
UTILIZADO POR ATE UM TRIMESTRE NO EXERCíCIO VIGENTE, NA MESMA
PROPORÇÃO- DO PERCENTUAL NÃO UT|L|ZADO, VTNCULANDO-SE A RESPECTTVA
DESPESA NÃO REALIZADANO EXERCíCIO OO MÊS DE NOVEMBRO. SENDO ESTE
VALOR DISTRIBUÍDO CONFORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PREVIO
ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO NO 0,1/2O25.CMJN, OBSERVANDO-SE OS CRITERIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAçÃO DA VDP.

O VAL

VALIDADE DE VIGENCIA DO
CONTRATO:

07 de novembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

30 (trinta) dias
I





SISBB _ S]STEI4À DE INFOE],ÍÀCOES BÀNCO DO BRÀSIL
78/12/2025 - AIrroÀTB.IDTMENTO - \4.24.06
043 32 00433 SEGU\roA \rlÀ 0001

COMPROVÀNIE DE TRÀNSFERENCIA
COI.ÍPROVANTE DE

TED - TRÀNSFERNNCIA ELETRONICÀ DISPONIIE],
CLIENTE: CÀMARÀ MI,]NICIPÀI DE JUÀZE
ÀGENCIÀr 043 3 -2 CONIÀ r \'7.554-4

FINÃLIDADE: 01 CREDITO EI{ CONTÀ
REMETEMIE : CÀMARÀ UUNTCIPÀi DE ,IUÀZE
BANCO: 336 - BCO C6 S.À.
ÀGB,ICIÀ:0001-9
COIITÀ: 40 , 295 .475-0

FÀVORECTDO: GI,ERSON NUNES FERRETRÀ SOCIEDÀDE IN
CPF / cI.Í?.T: 53 .515.798/0001-24
VÀI,OR: RS ?.545,00
DEBITO EIÍ: A8/L2/2025

DoCU}ÍEIüIO r 121802
ÀuIEIüTICÀCÀo sIsBB: C.8D9.?06.3C2.760.709



t'l/72 /2025 - BÀNCO DO BRÀSÍL - 15:35:51
0433 00433 SEGUNDÀ \rlÀ 0003

COI'IPROVA}ITE DE TRÀ}qSFERENCIÀ
DE COI{TÀ CORREI{TE P/ CONTÀ CORNEI{IE

CLÍEI{IE: CÀMÀRÀ MITNICIPÀL DE .TUÀZE

AGENCIÀ: 0433-2 CONIÀ: 17 '55Á-4

DÀTÀ DÀ TRÀNSFERENCIÀ T7 /T2/2O25
NR- DOCUI'IB'ITO 550.433 ' 000.047.3 52

VÀI,OR TOTÀ], 154,00
*r*r i * 'IIRII{SFERIDO PÀRÀ:

CLIENIE: PREFEITT RÀ I{ONICIPÀI DE J
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 4'l '352-9
NR- DoCIJ'I'I!Y!O 550 ' 433 000 ' 01? ' 554

NR. ÀI}TENTÍCÀCAO 6. ÀBD.33 8.88À.4BC.3FF



NOTA DE PAGTO ExrRA-oRç - L7L2OLL7

Ceará
Governo uunicipal de Juazeiro.do Norte
õãúãrâ-uunicipãl de Juazei ro do Norte
rxercício de 2025

DArAt 1711212025

CO NTA

CREDOR.

neal izável -pagatttentos anteci pados
IS SQN

PREFEITURA i\4UN]CIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

GUEIREDO. CENTRO-
te-cE 63010-147-14 Fone

Ende reço PRACA DIRCEU FI
luazeiro do Nor
07.974,082/0001
06.920. 313-0

t7 ltz
R$ 15

c.N
c,G

P.l ( 88) 3566-1044
F

DATA, , . 12025
4lÓO- (cento e cinquenta e Quatro neaj s) .

CHEQUE/REF,

VALOR TOTAL

BAN CO/ FONTE
77 . 55 4 - 4 ([4ovIr,{ENTo)

OBSERVAÇOES

JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREI RO

VALOR
154,00BB,

.ISS RETIDO DA NF 5 - GLERSON NUNES FERREIRAO CI'IJN
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PROCESSO DE DESPESA EX-TRAORÇAMENTÁRIA

D0c. cx : N0 17120117
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CONTA EXTR
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